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ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de GUARARÁ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art.75, inciso II da 
lei ordinária nº 14.133/2021, pelo presente ato, ratifica a dispensa de procedimento licitatório para a 
contratação do interessado:  
 
PETERSON EDUARDO MATEUS NOGUEIRA para o serviço: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, APOIO TÉCNICO E OPERACIONAL; ATUALIZAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO DOS CADASTROS UNIPESSOAIS; DIAGNÓSTICO DO PÚBLICO-ALVO 
ATRAVÉS DA BUSCA ATIVA; REGULARIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA AS AÇÕES DO PROGRAMA DE 
FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO CADASTRO ÚNICO NO SISTEMA 
ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (PROCAD-SUAS). 
 
Guarará, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 

__________________________ 
CÉLIO JOSÉ FERRAZ 

Prefeito Municipal 


